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PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n° 5.077, de 16 de julho de 2010, que "Institui a Semana 

da Mobilização Social pela Educação do Município de 

Pindamonhangaba". 
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Protocolo Geral n 6484/2022 

Dela: 22/08/2022 Horário: 14:23 
LEG - PLO 153/2022 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica alterado o § 3° do art. 1° da Lei n° 5.077/2010, que passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1° (...) 

§ 3° Na sessão serão agraciados com Diploma de Honra ao Mérito onze pessoas ou entidades 

municipais e um orador, indicados pelo Comitê da Mobilização Social". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 22 de agosto de 2022. 

Vereador PROFESSOR FELIPE GUIMARÃES 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei tem por objetivo aumentar a quantidade de pessoas e entidades 

homenageadas na cidade de Pindamonhangaba, devido ao crescimento de empresas e pessoas 

envolvidas com a educação e a mobilização social. 

Sendo assim, muda-se de cinco para doze homenageados. 

Sendo eles: onze homenageados e um orador oficial, todos recebendo o Diploma de 

Honra ao Mérito. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 22 de agosto de 2022. 

Vereador PROFESSOR FELIPE GUIMARÃES 
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